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SEÇÃO     I

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

INSTRUMENTO : Convênio.

PARTÍCIPES:Universidade Federal Fluminense e a  A G N CANARIM Auditores Associados S/C.

OBJETO: Concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente
inscritos em disciplinas  e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos
pela UFF, estágio esse direcionado para a área temática de Ciências Contábeis.

PRAZO:  05 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.

DATA:  07 de março de 2003.

RESOLUÇÕES:  CEP nº 19/2003.

ASSINATURAS: ESTHER HERMES LÜCK, Pró-Reitora de Assuntos Acadêmicos da
Universidade Federal Fluminense, e ÉRICO LUIZ CANARIM, Sócio Responsável da A
G N CANARIM Auditores Associados S/C.

P U B L I Q U E – S E

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR

PROCESSO  Nº  23069.006052/02-71
     REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de

18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94.

# # # # #
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SEÇÃO     II
Parte 1:

Portaria n.º30.902  de 11 de fevereiro  de  2003

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.030042/03-37 resolve:

Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº  8.112/90, o cargo de Analista de
Sistema, ocupado por IDALEA DO PATROCINIO FILIZOLA, matrícula SIAPE n° 305774-6 a partir de
13.01.2003, data em que tomou posse na Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro, no cargo de Auditor
Fiscal, ressalvando o que preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #

Portaria nº 30.944  de 14 de fevereiro  de  2003

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta no Processo de  nº  23069.030060/03-19, resolve:

Conceder exoneração, a pedido, a LUCIANA AZEVEDO MALDONADO, do cargo  de
Professor Assistente , matrícula SIAPE n.º 1360169-4, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de
14.01.2003, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #

Portaria nº 30.978  de 28  de fevereiro  de   2003

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.030179/03-91 resolve:

Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº  8.112/90, o cargo de Professor
Adjunto 2, ocupado por CLAUDIA MARA DE MELO TAVARES, matrícula SIAPE n° 036597-1 a partir de
06.02.2003, tendo em vista a posse no cargo de Professor Titular, nesta Universidade, ressalvando o que
preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #

Portaria nº 30.979 de 28 de  fevereiro  de  2003

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.000472/03-24 resolve:

Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº  8.112/90, o cargo de Professor
Adjunto 2, ocupado por ENEAS RANGEL TEIXEIRA, matrícula SIAPE n° 0310623-2 a partir de
29.01.2003, tendo em vista a posse no cargo de Professor Titular, nesta Universidade, ressalvando o que
preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #
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Portaria nº 31108  de  02  de  Abril   de 2003.

EMENTA:    Nomeação dentre os eleitos através
de lista tríplice, de Diretor e Vice-Diretor, para
dirigirem, com mandato de 04 (quatro) anos, a
Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de
Volta Redonda,  integrante do Centro
Tecnológico.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais,

Considerando o disposto no art. 1º, IV, da Lei nº 9.192 de 21.12.95 e o constante  no parágrafo
5º do artigo 1º e, no artigo 5º, caput, do Decreto nº 1.916, de 23.05.96;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado
pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito a escolha do Diretor e do Vice-Diretor da Escola de Engenharia
Industrial Metalúrgica de Volta Redonda; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.010143/2003-91,

R E S O L V E nomear, a partir de 1º de abril de 2003, dentre os eleitos através de lista tríplice,
os professores integrantes da carreira do Magistério Superior, SÉRGIO SODRÉ DA SILVA, da classe de
Professor Adjunto, nível 2, matrículas UFF nº 38551-0 e SIAPE nº 305402-0, e NADJA VALÉRIA
VASCONCELLOS DE ÁVILA, da classe de Professor Adjunto, nível 2, matrículas UFF nº 39227-6 e SIAPE nº
2051477-7, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para como Diretor e Vice-Diretor, respectivamente,
dirigirem, com mandato de 4 (quatro) anos, a Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda,
integrante do Centro Tecnológico – CD-4.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #

Portaria nº 31109  de  02 de Abril de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais;

Considerando o constante do Processo nº 23069.001273/03-33,

R E S O L V E nomear, a partir de 01 de abril  de 2003, a Professora  MARIA de FÁTIMA DE
BARROS JARDIM, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 38741-0 e SIAPE nº 0308052-
7, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer o cargo de Diretora  “pro tempore” da  Faculdade de
Nutrição, integrante do Centro de Ciências Médicas – CD - 4.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #
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Portaria nº 31110    de   02   de   Abril de 2003.

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DESIGNAÇÃO
DE COMISSÃO PARA PROCESSÁ-LO.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais,

Considerando os fatos constantes do processo nº 23069.040387/01-37

R E S O L V E :

I   – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos
apontados no supramencionado processo, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e
seguintes, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) dias para sua
conclusão.   

II   – Designar, para processá-lo, a Comissão constituída pelos seguintes membros: DANTE
GASTALDONI,  da classe de Professor Adjunto, nível 2, matrículas UFF nº 38464-1 e SIAPE nº 304435-1,
JOÃO BAPTISTA DE ABREU Jr., da Classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 38430-1 e
SIAPE nº 304036-3, ILDO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, da classe de Professor Assistente, nível I,
matrículas UFF nº 39018-9 e SIAPE nº 311348-4, MOACYR DA COSTA CIRNE, da classe de Professor
Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 38438-6 e SIAPE nº 304135-1, e a discente CAROLINE RAMOS
NÓBREGA DE MENEZES, matrícula nº 297.30.182-0, cabendo a Presidência ao primeiro.

III  – Esta Portaria cancela e substitui a de nº 29.803 de 15.04.2002.

IV –  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #

GAR, em  28/03/2003

De acordo com o Decreto 94.664, de 23/07/87 (art. 47), a Portaria 475, de 26/8/87, e, ainda, a
Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação,
AUTORIZO a PRORROGAÇÃO de AFASTAMENTO no PAÍS da seguinte servidora:

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL

ÉRICA TEREZINHA VIEIRA DE ALMEIDA, Professor Assistente, Ref. 01, D.E., lotada no
Departamento de Serviço Social de Campos do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir curso de
Doutorado em Serviço Social, na Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no período de 02 de março de
2003 a 30 de setembro de 2004, com ônus CAPES/PICDT (Proc. 23069.020211/03-21).

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # #
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Parte 4:

DTS Nº     003 / 2003  – S S E  - 24/02/2003

A Chefe do Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento, no uso de suas atribuições
legais

RESOLVE:

1) Designar, para agilizar Seleção Simplificada para Professor Substituto, conforme as
respectivas áreas,  as seguintes bancas:

ÁREA BANCA
DIDÁTICA & PRÁTICA DE ENSINO DE
LÍNGUA PORTUGUESA

Cyana Maria Leahy Dios(Presidente), matrícula  SIAPE nº 6310884-3,
Márcia Maria de Jesus Pessanha, matrícula SIAPE nº 0311337-9 e
Edwiges Guiomar dos Santos Zaccur, matrícula SIAPE nº 0311414-6

DIDÁTICA & PRÁTICA DE ENSINO DE
HISTÓRIA e CIÊNCIAS SOCIAIS

Arlette Medeiros Gasparello(Presidennte), matrícula SIAPE nº0311101-
5, Sônia Maria Leite Nikitiuk, matrícula SIAPE nº 0304109-2 e Marcos
Pinheiro Barreto, matrícula SIAPE nº 1036793-3

DIDÁTICA & PRÁTICA DE ENSINO DE
GEOGRAFIA

Tomoko Iyda Paganelli(Presidente), matrícula SIAPE nº 0310943-6,
Ubiratan Rocha, matrícula SIAPE nº 0311580-1 e Jailson de Souza e
Silva, matrícula SIAPE nº 0311357-3

DIDÁTICA & PRÁTICA DE ENSINO DE
MATEMÁTICA

Eliane Moreira da Costa(Presidente), matrícula SIAPE nº 0303506-8,
Maria Antonieta Pirrone Tavares, matrícula SIAPE nº 0311442-1 e
Maria Cecília C. Branco Fantinatto, matrícula SIAPE nº2145424-7

2)  Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

SUELI CAMARGO FERREIRA
Chefe do SSE

# # # # #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – CES N.º  20, de 27 de março de 2003.

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO N.º 20/03, de 27de março 2003, do Senhor Diretor  do Centro
de Estudos Sociais Aplicados.

O DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS, no uso das suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

1- REMOVER o servidor Ésio Antonio Pereira Pontes, mat. SIAPE nº 0304670, do CES para o
Colégio Técnico Agrícola Ildefonso Bastos Borges.

2- Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as disposições
contrárias.

LUIZ PEDRO ANTUNES
DIRETOR DO CES

# # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO N.º  21 de   28 de março  de  2003.

EMENTA: Constituição e Composição de Comissão
Eleitoral para coordenar o processo de eleição para
representação de docentes no Conselho de Centro e
Colegiado de Unidade.

O DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS, no uso das atribuições
legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o que estabelece o artigo 16, parágrafo 1º do Regulamento Geral das Consultas
Eleitorais aprovado pela Resolução n.º 104/97, do Conselho Universitário  e

R E S O L V E:

1-Constituir  COMISSÃO ELEITORAL para coordenar o processo de consulta ao corpo docente
das Unidades Acadêmicas de Ensino do CES para representação no  Conselho de Centro  e  Colegiado de
Unidade.

2-Designar, para compor a referida Comissão, os seguintes membros:

MEMBROS TITULARES MEMBROS
SUPLENTES SECRETÁRIA

� Fernando Freire Bloise Professor Adjunto IV
Matrícula SIAPE 306285
� Adilson Ribeiro Valle Professor Auxiliar III
Matrícula SIAPE 2110481-5
� Fernandes Lima Professor Assistente IV
Matrícula SIAPE 6310795-2
� Luzia Helena Galaxe de Lima Tavares
Professora Assistente
Matrícula 302920

� Waldeck Carneiro da Silva
Professor Adjunto III
Matricula SIAPE 310688

� Vanderlei Cipriano Pires
Professor Assistente IV
Matricula SIAPE 0304045-2

� Rosimere M. Magalhães
Assistente em Administração
Matrícula SIAPE 0308456-5

3-Caberá a Presidência da Comissão ao Prof. Fernando Freire Bloise.

4-A Comissão Eleitoral, ora designada, adotará as providências citadas no artigo  9º  do RGCE.

5- Esta DTS entrará em vigor à partir da data de sua publicação, revogada as disposições

contrárias.

LUIZ PEDRO ANTUNES
DIRETOR DO CES

# # # # #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 04/2003 – SSC, 25 de março de 2003.

O Subchefe do Departamento de Serviço Social de Campos, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

1 – Designar ISABEL CRISTINA CHAVES LOPES, professor Assistente-1, matrícula UFF nº
39036-0, JACIMAR MIRANDA BENSI, professor Adjunto-4, matrícula UFF nº 38739-3 e LUIZ CLÁUDIO
DUARTE, professor Assistente-2, matrícula UFF nº 39038-1, para, sob a presidência da primeira, integrarem  a
Comissão para Seleção Simplificada de Provas e Títulos para Professor Substituto, na área de
Fundamentos Históricos e Teórico-Metodológicos do Serviço Social, a realizar-se no período de 07 a 11 de abril
de 2003, neste Departamento.

 2  –  Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

PROF. LUIZ CLÁUDIO DUARTE
Subchefe do Departamento de Serviço Social de Campos

# # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05/2003 – SSC, 25 de março de 2003.

O Subchefe do Departamento de Serviço Social de Campos, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

1 – Tornar sem efeito a DTS nº 09/2000, de 18/07/2000.

2 – Designar ANTENORA MARIA DA MATA SIQUEIRA (Titular), professor Assistente-1,
matrícula UFF nº 39004-1, e LEDA REGINA BARROS SILVA (Suplente), professor Assistente-2, matrícula
UFF nº 38275-5 , para representantes deste Departamento junto ao Conselho Municipal de Assistência Social,
na gestão 2003/2005.

3  –  Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

PROF. LUIZ CLÁUDIO DUARTE
Subchefe do Departamento de Serviço Social de Campos

# # # # #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 06/2003 – SSC, 25 de março de 2003.

O Subchefe do Departamento de Serviço Social de Campos, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

1 – Designar as docentes ISABEL CRISTINA CHAVES LOPES, Professor Assistente-1,
matrícula UFF nº 39036-0, e KETNEN ROSE MEDEIROS BARRETO,  professor Assistente-2, matrícula
UFF nº 39238-3, para compor a Coordenação de Estágio deste Curso de Serviço Social de Campos.

2  –  Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

PROF. LUIZ CLÁUDIO DUARTE
Subchefe do Departamento de Serviço Social de Campos

# # # # #

DTS - GMA no 002/2003 de 20/02/2003

Ementa: Designa Coordenadores de Disciplinas

O Chefe do Departamento de Matemática Aplicada da Universidade Federal Fluminense, no uso
de suas atribuições,

R E S O L V E :

1 - Designar os professores como Coordenadores das Disciplinas no 1o. semestre de 2003,
conforme a relação a seguir:

 
 GMA05086 - Cálculo Aplicado I  Victor Cesar de Avellar Duarte
 GMA04043 - Cálculo Dif. e Integral Aplicado I  Maria Lucia Tavares de Campos
 GMA06074 - Cálculo Dif. e Integral Aplicado II  Maria Lucia da Silva Menezes
 GMA06001 - Cálculo Diferencial e Integral I Salacier  Manhães Nasser
 GAM04004 - Cálculo Diferencial e Integral IV  Rioco Kamei Barreto
 GMA04016 - Cálculo Dif. e Integral V  Jeanne Denise Bezerra dos Santos
 GMA06076 - Cálculo I  Marlene Dieguez Fernandez
 GMA06077 - Cálculo II  Denise de Oliveira Pinto
 GMA06078 - Cálculo III  Maria do Socorro de Oliveira Pereira
 GMA06071 - Equações Diferenciais Aplicadas  Pedro do Nascimento Nóbrega
 GMA04075 - Matemática Básica  Cristiane Ramos Ribeiro Argento
 GMA04050 - Métodos Mat. Aplicados VII  Heloísa Bauzer Medeiros

 
2 - Esta função não é gratificada
3 - Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação

MARIA LÚCIA TAVARES DE CAMPOS
Chefe do GMA

# # # # #
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DTS  nº 04,  de  27 de Março de 2003.

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas atribuições faz
cessar os termos da DTS nº 15/2002 de 12 de dezembro de 2002 e,

RESOLVE:

I- Designar comissão de consulta composta pelos Professores: TEREZA OLINDA CAMINHA
BEZERRA  Mat. UFF nº 39.249-8 (titular), CLAUDIO ROBERTO MARQUES GURGEL Mat. UFF  nº
39227-7 (titular), ÁLVARO MANUEL PEREIRA GARCIA DO Ó Mat. UFF nº 30230-3 (titular), SANDRA
REGINA HOLANDA MARIANO  Mat. UFF nº 13167-4 (titular), DORA AÍDA CORONADO ZELADA
Mat. UFF nº 38994-2 (suplente), LUIZ GERALDO MENDONÇA  Mat. UFF nº 38755-7 (suplente),
NEWTON MEYER FLEURY Mat. UFF nº 39238-4 (suplente), Discente – MARINA BARBOSA DA
SILVA sob nº Matrícula 100.23.106-7 Servidora Administrativa REGINA MARIA ABÍLIO SIMÃO Mat.
UFF nº 38.769-6, para sob a presidência do primeiro realizar a escolha do Chefe e Subchefe do Departamento
de Administração, segundo a deliberação da plenária departamental

II- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO SANTOS L. FILHO
Diretor da ESA

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 001/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1. Designar os professores Carlos Eduardo Gabriel Menezes - SIAPE 3076911, Edson
Henrique de Azeredo - SIAPE 3047775, Sérgio Pereira de Souza - SIAPE 11076118 e como suplente o
professor Ayres Ferreira Monteiro Júnior – SIAPE 312328, para sob a presidência do primeiro, comporem
Banca Examinadora para Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Licenciatura em
Ciências Agrícolas com ênfase em Reflorestamento e Meio Ambiente.

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 002/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1- Designar os professores Carlos Eduardo Gabriel Menezes - SIAPE 3076911, Edson Henrique
de Azeredo - SIAPE 3047775, Sérgio Pereira de Souza - SIAPE 11076118 e como suplente o professor Ayres
Ferreira Monteiro Júnior – SIAPE 312328, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora
para Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Licenciatura em Ciências Agrícolas com
ênfase em Agricultura, Solos e Irrigação.

2-Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #
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Determinação de Serviço DTS Nº 003/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1-Designar os professores Luiz Roberto de Souza - SIAPE 6306037, Jorge Luiz Baronto Pereira
Jorge – Mat.UFF 05306-1 e SIAPE 305942, Ayres Ferreira Monteiro Junior –SIAPE 312328 e como suplente o
professor Edgard Cariêlo Vilela – SIAPE 308109, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca
Examinadora para Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Licenciatura em Ciências
Agrícolas com ênfase em Zootecnia e Construções Rurais.

Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 004/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1- Designar os professores Luiz Roberto de Souza - SIAPE 6306037, Jorge Luiz Baronto Pereira
Jorge – SIAPE 305942, Ayres Ferreira Monteiro Junior – SIAPE 312328 e como suplente o professor Edgard
Cariêlo Vilela – SIAPE 308109, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora para
Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Licenciatura em Ciências Agrícolas com ênfase
em Zootecnia e Gestão da Produção Agropecuária.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 005/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1-Designar os professores Eneida Cariêlo Vilela – SIAPE 304655, José Tadeu Dutra –SIAPE
303533, Ana Luiza Santos Vilela – SIAPE 310354 e como suplente a professora Cristiane Melo Silva Oliveira –
SIAPE 1211333, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora para Seleção Simplificada
de professores de 1º e 2º graus na Área de Sociologia.

2-Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #
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Determinação de Serviço DTS Nº 006/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1- Designar os professores Aníbal dos Santos - SIAPE 307189, Ana Luiza dos Santos Vilela -
SIAPE 310354, Reginaldo Ribeiro Soares - SIAPE 387656 e como suplente o professor Francisco de Assis
Dalboni Cunha – SIAPE 7310529-4, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora para
Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Geografia.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 007/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1- Designar os professores Paulo Machado Bittencourt – SIAPE 3042421, Francisco de Assis
Dalbone Cunha - SIAPE 7310529-4, Cláudio Silva Braga – SIAPE 6311005 e como suplente o professor
Reginaldo Ribeiro Soares – SIAPE 387656, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora
para Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de História.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #
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Determinação de Serviço DTS Nº 008/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1- Designar os professores Antônio Carlos de Miranda Pacheco – SIAPE 6306206, Isaque
Milton da Silva Moura – SIAPE 12437131, Cristiane Melo Silva Oliveira – SIAPE 1211333 e como suplente o
professor Cláudio Silva Braga – SIAPE 308109, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca
Examinadora para Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Língua Portuguesa.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 009/2003, de 24 de fevereiro de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

1- Designar os professores Eneida Cariêlo Vilela – SIAPE 304655, José Tadeu Dutra –SIAPE
303533, Ana Luiza Santos Vilela – SIAPE 310354 e como suplente a professora Cristiane Melo Silva Oliveira –
SIAPE 1211333, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora para Seleção Simplificada
de professores de 1º e 2º graus na Área de Orientação Educacional.

2-Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 010/2003, de 31 de março de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

3- Designar os professores Carlos Eduardo Gabriel Menezes - SIAPE 3076911, José Tadeu
Dutra - SIAPE 303533, Jorge Luiz Baronto Pereira Jorge - SIAPE 305942 e como suplente o professor Ayres
Ferreira Monteiro Júnior – SIAPE 312328 para, sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora
para Seleção Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Licenciatura em Ciências Agrícolas com
ênfase em Agroindústria.

4- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #
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Determinação de Serviço DTS Nº 011/2003, de 31 de março de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1- Designar os professores Ana Luiza Santos Vilela - SIAPE 310354, Eneida Cariêlo Vilela -
SIAPE 304775, Isaque Milton da Silva Moura - SIAPE 12437131 e como suplente o professor Paulo Machado
Bittencourt – SIAPE 3042421, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora para Seleção
Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Concentração em Informática.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

Determinação de Serviço DTS Nº 012/2003, de 31 de março de 2003.

Ementa: Designa Banca Examinadora

O DIRETOR do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1- Designar os professores Antônio Passos Portilho - SIAPE 6311471, Cristiane Melo Silva
Oliveira - SIAPE 1211333, Reginaldo Ribeiro Soares - SIAPE 387656 e como suplente o professor Aníbal dos
Santos – SIAPE 307189, para sob a presidência do primeiro, comporem Banca Examinadora para Seleção
Simplificada de professores de 1º e 2º graus na Área de Concentração em Física.

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua divulgação.

Prof.: JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA
Diretor

# # # # #

DETERMINAÇÃO DE  SERVIÇO Nº 02  DE 27 de março de 2003

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ODONTOCLÍNICA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, REGIMENTAIS E ESTATUTÁRIAS.

RESOLVE :

1)Designar os Professores abaixo relacionados,  para compor  a Banca Examinadora de Seleção
Simplificada para Professor Substituto na Disciplina de Endodontia:

TITULARES

Profª. Míriam Fátima Zaccaro Scelza (PRESIDENTE)
Profª. Izabel Coelho Gomes Camões
Profª Cristina Nunes Santiago

SUPLENTES

Profª Lílian F.Freitas
Profª Shirley de Souza Pinto

2) Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Prof. GERSON CARLOS DA SILVA
Chefe do MOC

# # # # #
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DETERMINAÇÃO DE  SERVIÇO Nº 03  DE 27 de março de 2003

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ODONTOCLÍNICA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, REGIMENTAIS E ESTATUTÁRIAS.

RESOLVE :

1) Designar os Professores abaixo relacionados,  para compor  a Banca Examinadora de
Seleção Simplificada para Professor Substituto na Disciplina de Ortodontia:

TITULARES

Profª. Andréa Fonseca Jardim da Motta (PRESIDENTE)
Profª. Lidia Guimarães de Araujo
Profº.  Edson Lopes Barbosa

2) Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Prof. GERSON CARLOS DA SILVA
Chefe do MOC

# # # # #

DETERMINAÇÃO DE  SERVIÇO Nº 04  DE 27 de março de 2003

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ODONTOCLÍNICA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, REGIMENTAIS E ESTATUTÁRIAS.

RESOLVE :

1) Designar os Professores abaixo relacionados,  para compor  a Banca Examinadora de
Seleção Simplificada para Professor Substituto na Disciplina de Odontopediatria:

TITULARES

Profª.  Thereza Christina Lopes Coutinho (PRESIDENTE)
Profª.  Valéria Abreu da Silva Bastos
Profª   Mônica Pestana Gomes Tostes

SUPLENTES

Profª  Maria Elisa Oliviera dos Santos
Profª  Monica Almeida Tostes do Amaral
Profª.  Tereza Cristina Almeida graça

2) Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Prof. GERSON CARLOS DA SILVA
Chefe do MOC

# # # # #
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DETERMINAÇÃO DE  SERVIÇO Nº 05  DE 27 de março de 2003

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ODONTOCLÍNICA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, REGIMENTAIS E ESTATUTÁRIAS.

RESOLVE :

1) Designar os Professores abaixo relacionados,  para compor  a Banca Examinadora de
Seleção Simplificada para Professor Substituto na Disciplina de Cirurgia Bucal:

TITULARES

Profº.  Juan Pastor Alpaca Arce (PRESIDENTE)
Profª.  Monica Diuana Calasans Maia
Profº.  Luis Eduardo P. Quintanilha

2) Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Prof. GERSON CARLOS DA SILVA
Chefe do MOC

# # # # #

DETERMINAÇÃO DE  SERVIÇO Nº 06  DE 27 de março de 2003

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ODONTOCLÍNICA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, REGIMENTAIS E ESTATUTÁRIAS.

RESOLVE :

1) Designar os Professores abaixo relacionados,  para compor  a Banca Examinadora de
Seleção Simplificada para Professor Substituto na Disciplina de Clínica Integrada:

TITULARES

Prof.  Gerson Carlos da Silva (PRESIDENTE)
Prof.  Ary Gomes da Motta
Prof   Aristides da Rosa Pinheiro

2) Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Prof. GERSON CARLOS DA SILVA
Chefe do MOC

# # # # #
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SEÇÃO     IV

A N E X O S

EDITAL

O Coordenador do curso e especialização em Doenças Sexualmente Transmissíveis, faz saber que
estarão abertas as inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e a não
brasileiros para o preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização),
abaixo relacionado na forma deste Edital.

1. DO CURSO:
Vagas Clientela

Curso

Brasileiros ou
Estrangeiros c/

Visto de
Permanência

Não-
Brasileiros

Graduados em
Início Duração

Doenças
Sexualmente

Transmissíveis

13 02 Área de Saúde 8/2003 12 meses

NOTA:  O candidato não-brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da
Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 196
Centro  - Rio de Janeiro (RJ).

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1. LOCAL:

CURSO
LOCAL DA INSCRIÇÃO

Doenças Sexualmente
Transmissíveis

Setor de DST (MIP/CMB/CCM) -Coordenação da Pós- Graduação – Campus do
Valonguinho,   outeiro de São João Batista, S/N, Centro – Niterói-RJ   - CEP:
24.210-150

Tel.:  (0xx21) 2717-6301/ 2719-4433

2.2. HORÁRIO DA INSCRIÇÃO:
De segunda a sexta-feira, das 9  às 12  horas
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital com a
documentação completa e o comprovante de pagamento no banco autorizado.

2.3. PERÍODO:
De 14/07  a  21/07 de 2003.

2.4. DOCUMENTAÇÃO:
• fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação(devidamente reconhecido, validado ou revalidado) ou
comprovante de conclusão de curso superior;
• Obs.: A coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de
Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior ;
• fotocópia  do histórico escolar do curso de graduação;
• fotocópia  da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho;
• Curriculum Vitae;
• Obs,: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae;
• duas fotos 3 X 4;
• fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país); e
• comprovante de pagamento da taxa  de inscrição no valor de meio salário mínimo, vigente na época, a ser
recolhida  em qualquer dos seguintes bancos:

.  OBS- Os documentos deverão ser autenticados
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BANESPA – Agência  0127 Posto HUAP  conta nº 13001547-5 – classificação da receita:  16520600;  ou
UNIBANCO – Agência 0938 Posto Valonguinho conta nº 102618-7 - classificação da receita: 16520600;  ou
BANCO DO BRASIL – Agência 3602-1 conta nº 170500-8.

CURSO
 Código  da Unidade/ do
Curso para depósito nos
bancos:  BANESPA ou

UNIBANCO

Código do curso para depósito no
BANCO DO BRASIL

1. Doenças Sexualmente
Transmissíveis

158289 15305615227201-X

3. DA SELEÇÃO:

3.1. PROVAS:
a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade;
b) Interpretação de texto da área afim em língua estrangeira.

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE

3.3. ENTREVISTA

Observação:
a) A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo será 7,0 ( sete), sendo observado o critério

eliminatório e classificatório.
b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério da Banca

Examinadora que será assim composta: Mauro Romero Leal Passos-Presidente
                                          Membros: Nero Araújo Barreto e Roberto de Souza Salles
                                          Suplente:  Helena Lopes Rodrigues

3.4.  DATA E  LOCAL DA  PROVA:

CURSO PROVAS LOCAL
DATA E HORÁRIO

Doenças Sexualmente
Transmissíveis

prova: 30/07/2003 às 9 horas
entrevista: 31/07/2003 às 9 horas

Setor de
 Doenças Sexualmente Transmissíveis

ENDEREÇO:
♦ Setor de Doenças Sexualmente Transmissíveis-   Campus do Valonguinho –  Outeiro de São João

Batista , S/N, Centro – Niterói - RJ  -  CEP:  24210-150
 CEP: 24.020-150 - Tel.: (21) 2717-6301/2719-4433

3.2 BILBLIOGRAFIA  RECOMENDADA

1 - JORNAL BRASILEIRO DE DST
2 - PASSOS, MRL. DST, Doenças Sexualmente Transmissíveis. 4a ed. Rio de Janeiro: Cultura Médica, 1995.
3 - BRASIL, MINISTÉRIO DA SAUDE. Coordenação Nacional de DST e Aids . Manual de controle de DST.
          3a  ed.  Brasília,DF., 1999 (www.aids.gov.br)
4- Passos MRL et  al  Atlas de DST e Diagnóstico Diferencial Revinter-Rio de Janeiro 2001

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO
CURSO Língua Estrangeira para Seleção

1. Doenças Sexualmente Transmissíveis Inglês ou  Espanhol
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5. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1 - Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o

documento de inscrição.
5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início.
5.3 - As provas deverão ser  feitas com caneta esferográfica azul ou preta.
5.4 - A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso.
5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas.
5.6 - Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital.
5.7 - As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade da  Coordenação do Curso.
5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual,
esta documentação será incinerada.

5.9 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela
Coordenação do Curso  de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Doenças Sexualmente Transmissíveis.
.

Niterói, RJ,  fevereiro de  2003.

MAURO ROMERO LEAL PASSOS
Coordenador do Setor da DST e da Pós-Graduação em DST

# # # # #
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Consulta para identificação de preferências para ocupação dos cargos de DIRETOR e VICE-DIRETOR da
Faculdade de Direito.

EDITAL

A Comissão Eleitoral Local (CEL) nomeada pela DTS/ESD nº18 de 13 de fevereiro de 2003, em
cumprimento ao que determina a resolução CUV 104/97, faz saber aos interessados que será realizada
consulta junto aos professores, funcionários e alunos da Faculdade de Direito, nos prazos adiante descritos,
visando identificar preferência para indicação do novo Diretor e Vice-Diretor. Poderão participar da consulta
como candidatos, Professores efetivos da Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense, que
tenham se organizado em chapa, devidamente registrada junto a esta Comissão, com indicação dos nomes que
concorrerão para os cargos em tela, desde que preencham os requisitos estabelecidos no artigo 27 da
supracitada CUV 104/97. A consulta que trata este Edital obedecerá ao seguinte calendário: do dia 07/04 a
11/04/2003, inscrição de chapas junto à Secretaria da Faculdade de Direito; dia 14/04/2003, exame da
documentação dos candidatos pela Comissão Eleitoral Local (CEL), aceitando ou indeferindo os registros das
candidaturas; do dia 15/04 ao dia 17/04/2003, publicação no Boletim de Serviço das chapas concorrentes; os
dias 22,23,24 e 25/04/2003, serão reservados para os candidatos apresentarem seus programas de campanha
no Salão Nobre de forma individual;  no dia 30/04/2003 o Salão Nobre ficará à disposição dos candidatos
para o debate final; do dia 05/05 ao dia  07/05/2003, consulta eleitoral, em Niterói e Macaé; no dia
08/05/2003, apuração e divulgação do resultado da Consulta Eleitoral.

# # # # #
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SELEÇÃO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO”LATO SENSU” EM POLÍTICAS PÚBLICAS DE
JUSTIÇA CRIMINAL E SEGURANÇA PÚBLICA

2º Edital - 2003

A Universidade Federal Fluminense (UFF) torna público, para conhecimento dos interessados,
que estarão abertas as inscrições para as provas de seleção do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO
SENSU  EM POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUSTIÇA CRIMINAL E SEGURANÇA PÚBLICA, no
período de  31 de março de 2003 a 16 de Abril de  2003. 

1- Da inscrição: Documentos necessários:

1.1 – Cópia xerox da carteira de identidade e do CPF;

1.2 - Cópia xerox do diploma ou certidão de conclusão de graduação.   No caso de o candidato
ainda não possuir esses documentos no ato da inscrição, poderá apresentar declaração emitida pelo Coordenador
do seu Curso, atestando sua condição de provável formando e/ou de que está cursando o último período de
graduação. Entretanto, mesmo tendo sido aprovado no exame de seleção, o aluno não poderá se
matricular se não houver completado, de fato, a graduação.

1.3 - Histórico Escolar do Curso de Graduação;

1.4 - “Curriculum Vitae", de acordo com modelo em anexo;

1.5 - Carta especificando:

1.5.1 - Razões que o levaram a se candidatar;

1.5.2 - A disponibilidade efetiva para a assistir as aulas e realizar  tarefas  acadêmicas,
como leitura de textos, consultas bibliográficas, participação em seminários e conferências,
todas de cunho obrigatório;

1.5.3 - Temáticas de interesse relacionadas ao curso.

���� - Recibo de depósito referente à taxa de inscrição entregue na Secretaria do  Curso, Sala 445
- Bloco "O" –  4º andar - Campus do Gragoatá, São Domingos - Niterói/RJ, por ocasião da inscrição, no valor de
R$ 50,00  (cinqüenta reais) a ser depositado no  Banco do Brasil S/A- Agência 02907-6, Conta Corrente
21947-9 a favor da FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA ou pago na Secretaria do Curso.

2 – Dos candidatos:

2.1 – Poderão se candidatar graduados em curso superior reconhecido pelo MEC.

2.2 – A realização do curso pressupõe dedicação integral dos alunos.

2.3 – As aulas serão realizadas às 3ªs, 5ªs e 6ªs feiras, no horário das 8:00 às 12:00. Cabe
ressaltar, que poderão ser incluídas aulas às quartas-feiras, de acordo com as necessidades, para integralização
ou complementação da carga horária do curso.

2.4 –Outras atividades obrigatórias como leituras de textos,consultas às bibliotecas, participação
em conferências e seminários   e trabalhos para avaliação das disciplinas complementarão a carga  horária do
curso que é de 615h/ª

OBS.: Os candidatos não aprovados terão o prazo de até 30(trinta) dias para a retirada dos
documentos, na Secretariado Curso.

3– Das vagas disponíveis:

Para a presente seleção, o curso dispõe de até 13 vagas.
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 4 – Da seleção: Os procedimentos para Seleção constarão de:

4.1 - Prova Escrita: A prova será realizada em 22 de abril de 2003, às 9:00h, Bloco N do
Campus do Gragoatá e abrangerá domínio de conhecimentos temáticos, conforme bibliografia que
acompanha o presente Edital. A prova não será identificada.

4.2- A prova escrita será ELIMINATÓRIA. A nota mínima é 7,0 (sete virgula zero).

4.3-  Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, vista ou revisão de prova ou recurso.

5-Das Mensalidades:

 Não serão cobradas mensalidades no ano de 2003

6- Bibliografia:

MOLINA, Antônio Garcia- Pablos – Criminologia. Uma introdução a seus fundamentos teóricos. SP, Ed.
Revista dos tribunais, 1992. Especialmente os capítulos I e IV – Prevenção do Delito.

DAMATTA, Roberto- A casa e a Rua. São Paulo, Brasiliense, 1985. Espaço-casa, rua e outro mundo, o caso do
Brasil, p.25-54 e Cidadania questão da cidadania num universo relacional, p. 55-80.

SANTOS, Wanderley Guilherme – Cidadania e Justiça. Rio de Janeiro, Campus, 1979. Caps. 4 e 5

CARVALHO, José Murilo – Cidadania no Brasil . Rio de janeiro, Civilização Brasileira, 2001.  Caps. 1  e  2

Os textos para a realização da prova escrita estarão à disposição dos interessados  na Secretaria do Curso e no
Setor de  Xerox  situado no   térreo do Bloco “O “- ICHF.

7- Das Disposições Finais:

7.1- Competirá à Coordenação do Curso, resolver os casos não previstos neste EDITAL.

7.2 - As inscrições para Prova de Seleção serão realizadas no   endereço abaixo:
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